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EXMO(A). SR(A).  DR(A). PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.
O SINDICATO DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - SINTAJ, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 73.836.819/0001-67, com sede nesta na Rua do Cabral, 115, Nazaré, CEP 40.055-010, Salvador, Bahia, tel. 3242-3642, representado neste ato, consoante determina o estatuto da entidade, por seu Coordenador Jurídico, Sr. AUGUSTO CONCEIÇÃO SOUSA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF nº 507.383.305-82, RG nº 02960658-62, vem, respeitosamente, perante V. Exma, com fundamento com base no art.103-B, § 4º, da Constituição Federal, e art. 109 do Regimento Interno desta Corte, REQUERER o presente PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, COM PEDIDO LIMINAR, em face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, sediado no Centro Administrativo da Bahia, localizado na Avenida Paralela, Salvador, Bahia, pelos fatos e fundamentos que seguem:

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em 11 de maio de 2010, emitiu o Decreto Judiciário de nº. 202, nos seguintes termos :

“Decreto Judiciário 202, de 11 de maio de 2010.

Condiciona o Pagamento do auxílio-alimentação, auxilio- transporte e adicional à comprovação da freqüência.

 A Presidente do Tribunal do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,

Resolve

Art. 1º - Condicionar o pagamento do auxílio-alimentação e auxilio transporte, bem como do adicional concedido a qualquer título, ressalvado o adicional por tempo de serviço, à comprovação da freqüência e da produtividade do servidor.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de maio de 2010.

Desª. TELMA BRITO

Presidente

É de se afirmar que tal decreto foi emitido no período de greve da Categoria, e seu único intuito é de sanção aos grevistas, como mais uma forma de utilização da força e do Poder para anular o direito de greve dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia, intimidando-os, a exemplo do corte de ponto.

Tal Decreto padece de vicio de inconstitucionalidade considerando que fere princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e da razoabilidade. Tais benefícios guardam relação direta apenas ao critério de avaliação de freqüência, como único critério, posto que, só esta vinculada à necessidade do servidor à alimentação e transporte e jamais a produtividade, como quer a Presidente do Tribunal de Justiça, que deve ter outros meios de incentivo e cobrança, como os ganhos salariais,etc. 
Não se pode esquecer que o auxilio transporte e o auxilio alimentação tem natureza jurídica indenizatória, o que quer dizer que a sua razão de ser é o ressarcimento ao servidor do custo de tais gastos, que são antecipados por estes.

No que toca aos adicionais, é importante considerar que estes são concedidos em face de critérios objetivos que se atendidos pelo servidor, já bastam à sua percepção, por atender a tais critérios.

Também, por que não existem critérios predeterminados no que concerne à aferição da produtividade do servidor, ficando, pois, ao talante dos Chefes imediatos a avaliação subjetiva de tal produtividade.

Essa situação abre possibilidade de tratamento diferenciado entre os servidores, ensejando, inclusive, a possibilidade de protecionismo e/ou perseguições.

Diante do exposto, vem o SINDICATO DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - SINTAJ, requerer a este Egrégio Conselho Nacional de Justiça que como medida LIMINAR suspenda a eficácia do Decreto Nº 202, de 11 de maio de 2010, da Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e ao final  julgue Procedente o presente Pedido de Procedimento de Controle Administrativo, determinando em face da  inconstitucionalidade do Decreto Contrastado, a extinção dos seus efeitos definitivamente.

Para demonstração do alegado, requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos.

Termos em que,

Pedem deferimento,

Salvador, Bahia, 13 de julho de 2010.
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